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PORTARIA No 452, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

rNsrAUnl srnorcÂrucrn INVESTTGATTVA
pÁ ourms pnovroÊncras

O Prefeito lvìunicipal de Mìssal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos moldes do art. 145, incìso II, da Lei no 7.2BZIZOIS (Estatuto dos

Servidores Públicos do lvìunìcípio de lvÌìssal),

RESOLVE

Art. 1(, - INSTAURAR SINDICÂNCIA INVESTIGAïVA para apurar os

fatos descritos no MEMoMNDo n" 42312022 e respectÌvos anexos/ oriundo da

Secretaria de Obras, Urbanismo e Transpoftes, deste lvlunicípio de VÌìssal/pR.

Art. 20 - A Sindicância será conduzida pela Comissão permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Dlsciplinar e Especial - nomeada por meio da

Podaria no 456, de 29 de dezembro de 202I, sendo presÌdida pelo Senhor Jern JosÉ

MULLER e tendo como Secretário e Membro os senhores DoucLAs ZATrA e RAFAEL

Atrneoo HEcK, respectiva mente.

Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para concìusão da

Sìndicância.

Art,3o - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFETTo MuNtcipAL DE MrsSAL, 19 DE srïEMBRo DE 2022.

-râ-Adilto Luìs Ferrari
Prefeito Municipal
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